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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C ......
--------	 WC--rNa-\eDint	 SEGUNDOCONSRHODECONTHWUNTES

Processo no	 10480.000954:91 -12

Ses:;sao de g	25 de março de 1993	 AcórdWo no 203.00.327
Recurso no	 90..293
Recorrente.:	 COMPEX LTDA.
Recorrida	 DRF Di RE:cun.:	 PE:

IPI.	 Importaç2(b	 e saldas de	 produtos	 sem
lani,:amen tos	 e	 recolhimentos.. 	 Eguiparaçao
industrial.	 Intraçao	 confessada.	 Nega-se
provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por compE:x

ACORDAM OS Membros da Terceira C:fffiara do Segundo
Conselho de Contribuintes„ por unanimidade de votos „ em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessUes„ em 25 de março de 1993

ROSAL:J VITAL. GO ZAGA SANTOS	 s• Presidente

•

EMASTr.1.4 DOE'áá3 TARORY - Relator

DALTON P-1 - •CAdl •A •••• Procurador- Representante
cla Fazenda Nacional

VIST(1 1 ".31 13 "::asnc")E 2 4 SEI 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n c1 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO,IETIF RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE: ALMEI DA
SERGIO AFANASIEFF, MAGRO WASILEWSKI e TIRERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
4N-Tít4'

‘ffit-s. '	 SEGUNDOCONSELHODEC(MTRIBUNTES

Prucesso ng 10400.000954/91-12

Recurso ripo	 90.293
Acórdao no	 203-00.327
Recorrente	 COMEX LTDA.

RELATORTO

Contra a empresa acima iden tif. i cada foi lavrado
auto de infra0o de (fls. 03), pela apura0o de que a mesma
efetuou impnrtaçao de produtos de procedência estrangeira e deu
saída aos mesmos sem o devido lançamemto do TRI nas respectivas
notas	 fiscais e o correspondente recolhimento dos 	 saldos
devedores,	 Dessa forma, ao equiparar-se a 	 estabkelecimento
E. ndustrial. infringindo o inciso I do artigo 92, incise II do
artigo 107, inciso TV do artigo 112T) e inciso II do artigo 364.
todos do RIPI/S2, aprovado pelo Decreto n2 87.981, de 23.12.02, e
artigo 16 do Decreto-Lei no 2.323/87.

Impugnando .tempesti~ente o feito (fls. 26/29). a
contribuinte al~ nnI ter agido de mâ-f6, e sim, por
desconhecimento da legislaçao, atribuindo à Receita Federal parte
da culpa, por falta de orienta0o correta.

Solicitou ao final, a permissao para quitar a
dívida se ris aplicaao da multa e que fosse recalculado o valor de
dezembro, baseado no menor valor da nota fiscal.

o autor do feito manifestou-se às fls. 41/42
propssdo o pr'ossegu:BNlto da cobrança, por' considerar que os
anywmentos da recorrente padecem de amparo legal e "nao se
constituem Obice à antuaçao questionada, Ià que a ninguém ê dado
escusar-se do cumprimento da lei, sob a alega0o de
descenheelmento da mesma".

A autoridade jul.gmiora de primeira Inst(Incia (fis-
03/46), considerando que a :1. ri) WI(o questionou o mérito do
Auto de Infrapo e que seus argumentos /Vão foram capazes de
elidir a a4o fiscal, decidia pelo prosseguimento da cobrança com
seus acrteimos legais.

liv.(fvform(mia, a requerente interpfts recurso
tempestivo (fls. 50/52), onde, após breve retrospectiva do
ocorrido, solicitag

a) autoriza0o para pagamento do tributo sem	 N),

aplica,00 da multa, acrescido apenas da correçãO monetária
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_	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

5/7-± 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proceisso no	 10480..000954/91-12
AcórdZiro no	 203-00..327

b )	 que o cá I. cull o do	 os to devido	 1: (I.	 Z e, C C.) rii (3

,asev o valor	 O desc.: on .LOp e

) qt.to rei C.) monos	 sei a g a ran ti. cio o dí rei to de
pagar a mui t a com W s.';'. de reduçito.

o re 1. a tá ri. o
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10130..000954/91-12
Acórdã'.0 no	 203-00

VOTO DO CONSEL.HEIRO-RELÁTOR SEBA3TIA0 FORCES TÁG/UAR't

‘11 infra j;:'Sci 11cot 	 ri C0155 a cl a dian te do ta .1 o de a
c on t r bui n te n ao atei COM ba tido„ c om a rg en tos e prova

t ando aso o :1a a a og a r 	 iR SCIA prel1 „ a 1. ri e x:i. s	 ci a de ma-tó
e descon he ci men to d a 1. eg 	 q11110 tributa ria..

1:1i'o in re ce c ensura a de c :1 s1110 singular. g tio julgou
p r ceden te	 a e x g On c: 1. a • ao 'fim cl a men to de que os a r . g Wien tos d a
mpLlgna c1To nZTo 1 ci ram ca pa zes de 1. nt':. r O) a a 4M.4tu a q1â1O„

Is to pos to „ nego p r Ov:i. mon t o *.

Sala d as 	 e rn 25 de ma r 3 de 1.993

4-4 4, Lin/ 911
yE:BASTIAO BoRoEs Tonitty


